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CONTRATO  DE  EMPRESA PARA AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE

COM    FORNECIMENTO   CONTINUO   E   FRACIONADO,   QUE    ENTRE    SI

CELEBRAM,   0  FUNDO   MUNICIPAL  DE   EDUCAÇÃO  -   FME,   inscrito   no

CNPJ/MF sob o n° 30.820.772/0001-30 E A EMPRESA BQS DISTRIBUIDORA

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33.613.876.0001/62.

Pelo presente in§trumento público de contrato, na melhor forma de direito, que entre si firmam, com

CONTRATANTE:  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃ0,  pessoa  jurídica  de  di
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 30.820.772/0001-30, com estabelecida na Travessa Capitão Franc
s/n, Centro, Brejão/PE, neste ato representado legalmente pela Gestora a Sra. LUANA BATISTA M
BARROS,  brasileira, casada, inscrita no CPF/MF sob o n° ***.728.***-30, residente e domiciliado na
Brejão - PE, do outro lado;

Doravante  denominada  como  CONTRATADA:  A empresa  BQS  DISTRIBUIDORA LTDA",  inscrita  no
CNPJ"F sob o n. 33.613.876/0001ú2, sede na, ROD BR 423, sn,  Lot. Pkmafto do Quilombo, Quadra OS Lote
03,  Bairro:  Dom Thiago  Postma,    Garanhuns-PE,  Cep:  55.293-000,  representada  pelo  Sócio/Administrador o
Sr.  SILVANDRO  DIEGO  DE  ALBUQUERQUE  FERREIRÀ  inscrito  no  CPF"F  sob  o  n°  ",955.624-"  e
cúrteira de ldentidade sob o n 7.%.226, Órgão exped#or SDS/PE, residente e domiciliado na Rua Austragésimo
de Ataíde, n° 78, Heliópolk}, Garanhuns-PE , Cep: 55.296-735, Brasil.

Tem justo e acordado o  presente  instrumento,  proveniente do  Pregão  Eletrônico,  e em  observância às
disposições  da  Lei  n.14.133,  de  01.04.2021,  e  demais  legislações  aplicáveis,  resolvem  celebrar o  presente
Contrato,  decorrente do Pregão Eletrônico - SRP, sujeftando-se, as  paries,  às suas nomas e às Cláusulas e
condições a seguir pac{uadas:

1a.          CLÁUSULAPR"EIRA-DAFUNDAMENTAÇÃ0

1.1,         O  presente contrato tem  como fundamento  no  Nos termos da  Lei  Federal  n°  14.133,  de  l° de abril de
2021;  Le:is  Comp!ementares  n°  123,  de  14  de  dezembro  de  2006;  147,  de  07  de  agosto  de  2014;  Decreto
Federal  n°  12.846, de 01  de agosto de 2013;   Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;  Decretos
Municipak;  n.o

1.2.         04,  de janeiro de 2024  e 031/2017  e   legislação  periinente e consideradas  as  alterações  posteriiores
das referidas normas.

2a.          CLÁUSULASEGUNDA-D0 0BJETO-AriL92, Fe [l daLei n,14.133/2021.

1.1.        CONSTITU]  OBJETO  DO  PRESENTE  PREGÃO  ELETRÔN]CO  REGISTRO  FORMAL  DE  PRECOS
PARA  EVENTUAL  E  FUTURA  AQU[S[ÇÃO  DE  MATER]AIS  DE  L[MPEZA  EM  GERAL  MATERIAIS  DE
LIMPEZA ESPECÍF[CA,  MATERIAIS  DESCARTÁVEIS E  EQUIPAMENTOS DE  LIMPEZA PARA ATENDER
As  NECEsslDADEs coNFORME  DEMANDAs  DA PREFErTURA E  Dos  FUNDos  MUNlclpAls  E  sUAS
UN[DADES,   CONFORME   DETALHAMENTO.   QUANT]DADE   E   ESPECIF[CAÇÕES   CONSTANTES   NO
TERMO DE REFERÊNCIA.

lj         Travessa capitão Francísco Furtado, SnQ -Centro | 55.325-000, Brejão-PE
Q;Sh         Tel.: (87) 3789-1®        E-mail: educacao@brejao.pe.go\®        Sítio:www.brejao.pe.gov.br
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3a.          CLÁUSULATERCEIRÃ-DO VALOR DO CONTRAl.0 -Art. 92, Vda Lei n.14.

3.1.        O  valor adjudicado  para  o  referido  contrato é de:  R$ 299.179,05  (duzentos  e
cento e setenta e nove reais e cinco centavos)í sendo, os pagamentos relativos às
serviços,  no  prazo de  em  30  (trinta)  dias,  após a apresentação das notas fiscal  ou  fat
nenhuma  irregularidade  for constatada,  conforme  disponibilidade  financeira  do  Ente  M
recurso pactuado, a seguir:
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ITEM UND QUANT
VALORuNITÁRlo VALORTOTAL

DESCRlçAO

01

Àgua Sanitária -  água sanitária c/ concentração  de  no

Unidades 2400 R$ 1,39
RS

mínimo 2,5  %  de  cloro ativo,  para u§o como alvejante,
desinfecção   de   ambientes   e   de  frutas   e   verduras.
Recipiente com 1  ]itro. 3,     _    `Q0c(

02

Amaciante   Para   Roupa   -   amaciante   de    roupa   -

Litro 10 R$ 4,77

S`-1®J3Fl ,

amaciante  de  roupas,  aspecto  fisico  líquido  viscoso,
composição       cloreto,       caracteristicas       adicionais a)

`    `       Q)'

embalagem   plástica  tampa  e   alça  e   biodegradável,
-®V C)\t)

frasco com 2 litros. 47,70 „

03

Àlcool   Em   Gel   de   assepsia   a   seco   (Álcool   70%);

Unídades 295 R$ 6,11
RS

promove  a  desinfecção  instantânea  da  pele;  Contém
Aloe  Vera,   evitando  o   ressecamento  das  mãos;   ph
neu{ro e não irrftante 500ml 1.802,45

04
Bacia    plástica    20    lts    -    Bacia    p]ãstica    redonda,

Unidades 50 R$ 13,45 R$ 672,50
reforçada,   com   capacidade   para   20   litros,   plástico
resistente.

05
Bacia    plástica    50    lts    -    Bacia    plástica    redonda,

Unidades 50 R$ 26,65
RSreforçada,   com   capacidade   para   50   litros,   p[ástico

resistente. 1.332'50

06
Balde de plástico 10 I{s -balde para uso doméstico, em

Unidades 40 R$ 6,25 Ri 250,00plástico resistente, com alça de alumínio, cor preta.

07
Balde de plástico 20 lts - balde para uso doméstico, em

Unidades 45 R$ 9,73 R$ 437,85plástico resistente, com alça de alumínio, cor preta

08
Cesto Tela - em  plástico, telado,  com capacidade para

Unidades 60 R$ 48,63
Ri

65 litros, para guandar roupas siijas, cores diversas. 2.917,80

09
Desinfetante 500 ml - Caracteristicas Mínimas: Líquido,

Unidades 2400 R$ 1,80
RSCom Ação Germicida E  Bactericida,  Contendo Óleo De

Pinho,  Eucalipto Ou Floral. 4.320,00

10

Desodorizador    cle    ambientes    -    Desodorizado    de

Unidades 140 R$ 7,95
RS

Ambiente (tipo spray bom ar), aerossol, líqujdo,  livre de
CFC. Capacidade mínima da lata: 360 ml, 293 g. Aroma
de     lavanda    ou    jasmim.     Produto    nofficado    na
ANV!SA/Ministério   da   Saúde,   contendo   o   nome   do
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 1.113,00

11

Detergen{e  500m!  - detengente  !iquido  biodegradãve!

Unidades 2500 R$1,94
RS

neutro para uso de remoção de gorduras e sujeiras de
louças   e   na   limpeza  geral.   Composição:   tensoativo
aniônico, coadjwantes, presewantes, corantes e água.
Unidade  de  fomecimento:  frasco  com  500  ml.  Produto
com registro no ministério da saúde/anvisa. 4.850,00
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12

Escova   de   limpeza   geral   -   Escova   limpeza   geral,

Unidades 120 R$ 2,60

-.:-:::±::--:= ':,'per,égsÊ@

ma{erial    corpo:    polietileno,    material   cerdas:    náilon,
caracteristicas     adicionais:     cedas    grossa     atóxica,

®-R,

aplicação:        higienização,        limpeza       intema       de
J+i     ``:_.'/í\.`mamadeiras, diâmetro: 40 mm

13
Espanador  de   pó   -   Espanador  de   pÓ,   modelo   emplumas

Unidades 60 R$ 6,00 R$ 360,00

14

Esponja de aço -  Esponja de  lã de  aço  acondicionada

Unidades 700 R$ 1,84
RSem  pacotes com  o  mínimo s  unidades e peso  mínimo

de 60 gramas. Composição: aço carbono. 1.288,00

15

Esponja  Dupla  Face  p/  !avar  louça  -  Esponja  limpeza,

Unidades 1650 R$ 0,49

&Ú"material:       espuma,       nylon,      fomato:       retangular]
abrasividade:   mín]ma,   média,   aplicação:   utensi[ios   e ® C,,

limpeza em geral, caracteristicas adicionais: dupla face,
1J3 F,    -

3J-4q ?"
comprimento minimo:  110  mm,  Iargura minima:  75 mm, a) Íj
espessura mínima: 20 mm.

-  808io
•>S

16

Flanela   Pano   de   limpeza   -   Pano   limpeza   -   Pano

Unidades 200 R$ 2,12

VR$424,00

limpeza,    material:    100%    algodão,    [argura:    60   cm,
caracteristicas   adicionais:   tipo   flanela,   bordas   lisas,
aplicação: limpeza geral.

17

FÓsforo  que  vêm  em  maços  c/  10  cx. São  feitos  de

Maços 15 R$ 2,29 R$ 34'35
madejra    100%    reflorestada   e   contêm   clorato   de
potássio e a`qlutinantes.

18

Limpa   Vidros   -   Limpa   vidro   cristal   com   gatilho   e

Unidades 200 R$ 3,32 R$ 664,00
pulverizador,     embalagem    c/    500    ml.     Substância
ativalauril éter sulfato de sódio.

19
Limpador Desinfetante 500 ml - Desinfetante de 500 m[

Unidades 570 R$ 1 ,75 R$ 997,50
multiuso,    bactericicla,    desodorizan{e    e    com    ação
Iimpadora.

20

Limpador Multiuso limpeza pesada - Limpador multiuso

Unidades 380 R$ 3,24
RS

para  limpeza  pesada,  ideal  para  limpeza  de  grandes
superfícies  (laváveis) como  piso e azulejos de cozínha
e banheiros ftasco c/500 ml 1.231,20

21

Limpa A[umínio - Polidor doméstico de louca - Limpador

Unidades 430 R$ 1,84 R$ 791,20

de  alumínio  líquido,  indicado  para  limpar  e  realçar  o
brilho  de  panelas,  assadeiras  e  demais  utensílios  de
cozinha  em  aluminio,  com  menos  esforço,  Fragrância
fraca e suave,  com  pouca difusão e  baixa tenacidade.
Acondjcionado em embalagem de 500 ml.

22

Lustra    Moveis   -    Lustra    MÓveis.    Emulsão   Aquosa

Unidades 230 R$ 4,77
RS

Cremosa,   Perfumada,   Para  Aplicação   Em  MÓveis  E
Supefficies Lisas. Aromas Diversos. Frasco Plástico De
200 Ml. 1.097,10

23
Pá  P/  Lixo  Plástica  -  pà  de  lixo de  plástico com  cabo

Unidades 340 R$ 4,15
RS

Iongo neforçado em madeira. 1.411,00

24
Pano  De  Chão  -  Pano  para  Limpeza  100% AÜodão,

Unidades 650 R$ 3,03
RSComprimento:     70,      Largura:      50,      Caracteristicas

Adicionais: Chão, Cor: Branca. Tipo saco. 1.969,50

25
Pano  De  Prato  -  Pano  prato,   material:  algodão  cru,

Unidades 450 R$ 2,50
RScomprimento:   70   cm,   largura:   50   cm,   cor:   branca,

características     adicionais:     absorvente,     lavável     e 1.125,00

r3         Travessa capitão Francisco Furtado, Sng -Centro | 55.325-000, Brejão-PE
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26
Pano  Multiuso  Reutilizável,  Tecnologia  Hidno  tela,  com

Rolos 90 R!2C2:2m8'S
textiira      de      pano.      Contém      1      rolo      com      64

LI©\\

folhas. Dimensões 21  x 22cm cada folha limpeza.

27

Papel   Higiênico  -   Papel   higiênico,   material:   celulose

Pacotes 4650

L_R$2,78
t,

?t7lJra
virgem,   comprimento:    30   m,    largura:    10   cm,   tipo: ssina

gofrado   e   picotado,   quantidade   folhas:   dupla,   cor: RS

•\

branca - pacote com 4 unidades. 12.927,00

28

Papel  Toalha   lnteriolha  -   Folha  simples  de  primeira

Fardos 260 R$ 25,24
RS

qualidade,   interiolhada  de  2   dobras,   com   100%   de
fibras   celulósicas   vingens,   sem  fragrância,   com   a[ta
absorção,   papel   não   reciclado   -   fardo   com   1.000
unidades. 6.562,40

29

Papel  Toalha  -Toalha  de  papel,  material:  100%  fibras

Unidades 550 R$ 3,39
",c,or

celulósicas] tipo folha:  dupla picotada, comprimento: 22
cm,    largura:    20    cm,    cor:    branca,    características
adicionais: gofrado, em bobinas de 60 folhas. _¢1864,50_

•,`j45(`:"

30

Pedra  Sanitária -  pastilha sanitária com  haste  plástica

Unidades 800 R$ 1,62

€r.3a}

aromas  variados.  Comp:  dodecilbenzeno,  sulfonato  de -® çü-,»à

sódio,  bicarbonato de sódio,  coadjwantes fragrância e
rç>  RS

corante, pedra com 35g. 296]00

31

Rodo  c/  cabo  de  madeira  -   Material  cabo  madeira

Unidade 175 R$ 4,18 Ri 731,50

plastificad a,          mate rial          su po rie          po li pro pj len o ,
comprimento  §uporie  40  cm,  quantidade  borrachas  2
un,    caracteristicas    adicionais    cabo    plastificado    e
serrilha na base.

32
Sabão  em  pasta 200g  -  Sabão  em  pasta  neutro  para

Unidades 225 R$ 4,95
RSlimpeza de pratarias e cromados, para lavar e dar brilho

em panelas, louças e esmaltados, 1.113,75

33

Sabão  em  barra  -  Composição  bàsica  sais  +  ácido

Unidades 350 R$ 7,42
RS

graxo,   tipo   com   alvejan{e,   características   adicionais
com  perfume,  peso  200g,  formato  retangular,  neutro.
Pacote com 5 unidade§. 2.597,00

34

Sabão  Em  Pó  500  gr§  -  Sabão  pÓ,  aspecto fisico:  pÓ,

Unidades 1800 R$ 1,00
RS

composjção:    tensoativo    aniônico,    tamponantes    e
corantes,      características     adicionais:      branqueador
Óptico, essência, alveiante, 1.800'00

35

Saponáceo   Cremoso   -   Saponáceo   cremoso,   líquido

Unidades 180 R$ 4,3 Ri 774,00

cremoso,    tensoativo    biodegradável,    pri'ncípio    ativo:
linear,  alquilbenzeno  sulfonato  de  sódio,  composição:
linear  alquilbenzeno   sulfonatode   sódio,   coadjwante,
a]calinizante,     espessante,     abrasivo,     consewante,
essência e veicüío,  apoma:  limão,  emba!agem:  ftasco,
300ml,    tampa:    abre-fecha,    aplicação:    limpeza   de
superíícies  de  inox,  esmaltados,  iórmbas  e cnomados
embalagem p!ástica com tampa. Embalagem de 3Üom!.

36
Tapete   100%   Pvc,   10   mm   de   espes§ura,   grande

Unidades 110 R$ 34,1
RSvariedade  de  cores,  Iavàvel,  resistente,  anti-chamas,

antiderrapante. Personalizado ou !iso sob medida. 3.751,00

37
Vassoura de pêlo c/ cabo madeira -Vassoura,  material

Unidades 300 R$ 7,98
RS

cerdas:    pêlo   sintético,    material   cepa:    polipropi]eno, 2.394,00

Ü         Travessa capitão Francísco Furtado,SnQ -Centro | 55,325-000, Brejão-PE
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comprimento  cepa:  40  cm,  características  adicionais:cabodemadeiraplastificada,diâmetrocepa:25mm. 1uÍ$4' a
Rr.-..-h   .   L 1  .  1'  `` A

E  B/tÊji rap-'Q)'0àC,.^_\<+Y\

38
Vassoura   para  o   vaso  sanitário  -   Vassourinha   para

Unidades 12oí

\,,''''SsaJ-P€ÍRS§,ÊmÉÊrifiedÉ
limpeza de sanitário, com cerdas de nylon com estojo.

39

Vassoura  de  palha  -  vassoura,  material  cerdas  palha,

Unidades

L

.,-®

material   cabo   madeira,   comprimento   cerdas   60  cm, .__A sJÊ    uraRi84,
caracteristicas     adicionais     com     cabo,     tipo     cabo:

240 R$ 3,51comprido, aplicação limpeza em geral.

40
Papel  Filme  -  Papel  filme,  ma{erial:  pvc  -  cloreto  de

Unidade 70 R 3,81 R$ 266,70
polivinila,     comprimento:    300    m,     largura:     29    cm,
apresentação: rolo, aplicação: doméstíca,

41

lsqueiro  Grande  -  Em  unidade  grande  acende  3.000

Unidades 220 R$ 3,94 R$ 866
vezes,   selo   holográfico   do   lNMETRO   que   garante
originalidade, qualidade e segurança, cores diversas.

42

0    Álcool    Líquído    70%    para    ser    utilizado    como

Caixas 170 R$ 62,58

Qún,C,1®J¥Fí,antisséptico, eficaz como desinfetante para as mãos ou
locais,  como prevenção contra bactérias eliminação de 4Á-=.i .0
microrganismos  envolvidos  em  infecções.  Caixa  com

'ÕRS

12 unidades de 500 ml
-063"-- \?Ü

43
Colônia      lnfantil      -      testada      dermatologicamente

Unidades 500 R$ 8,18 4&0acondicionado em frascos com no mínimo 220 ml,

44
Condicionador lnfantil fácil  de desembaraçar,  com Bico

Unidades 180 R$ 8,57
RSDosador      acondicionado      em      frascos      plásticos,

aproximadamente 500 ml. 1.542,60

45

Creme    De    Pentear    lnfantil    Creme    para    pentear

Unidades 120 R$ 7,59 R$ 910,80

desembaraçam-te     infantil     sem     enxague     testado
dermatologicamente,  com  Bico  Dosador acondicionado
em frascos com no mínimo 300ml.

46
Creme  Dental  lnfantil  em  Gel,  Sabor Tufti  Frufti  sem

Unidades 360 R$ 5,11
RSflúor   acondicionado   tubos   plásticos   com   no   mínimo100g.

1.839,60

47

Escova  Dental  lnfantil  com  cerdas  hipermacias,  para

Unidades 480 R$ 2,27
RS

massagear e  limpar as  gengivas  e  deníes  dos  bebes.
Embalado    individualmente    contendo    todas    essas
descrição gravado na embalagem. 1.089,60

48

Escova   Para   Cabelo   Macia  -   Escova   Ventilada  em

Unidades 120 R$ 12,67
RS

p]ástico com cerdas sintéticas, ideal para todos os tipos
de cabelo.  Com siias cerdas espaçadas que permitam
um    pentear   e    Lim    desembaraçar    dos    fios    sem
dificuldades. As cerdas  com  bolinhas  na  ponta ajudam
na escovação e na proteção do couro cabeliido. 1,520,40

49

Fralda  Descariável  -  com  barreira  anti-vazamento  em

Unidades 700 R$ 12,87
RS

gel  super  absorvente  emba!ado  em  paco{e  plástico,
com      gravura      na      emba!agem      informando      as
caracteristicas  do   material,  oontendo  no  minimo  24
unidades em cada pacote no tamanho P, 9.009,00

50

Fralda Descartável com barreira anti-vazamento em gel

Unidades 700 R$ 16,92
RS

super  absorvente  embalado  em  pacote  plástim,  Gom
gravura  na  embalagem  informando  as  caracteristicas
do material, contendo no mínimo 32 unidades em cada

pacote no tamanho M. 11.844,00
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51

Fralda  Descartável  Com  Bameira  Anti-Vazamento  Em

Unidades 600

P R E r £ ' Í u ,qComjssã;+P
•üclMMffiFICIPPL`_#Ên"Í

ip:Íã.Ít®#
Gel  Super Absorvente  Embalado  em  pacote  plástico,
com      gravura      na      embalagem      informando      as SgH_16,8
caracteristicas   do   material,   contendo   no   mínimo   28
unidades em cada pacote no tamanho G.

'_,:,,,.
t)

52

Fralda Descartável com bameira anti-vazamento em gel

Unidades 600

5   natura
super  absorvente  embalado  em  pacote  plástico,  com

R$ 16,74
RS

`  J-t{ n-: "

gravura  na  embalagem  informando  as  caracteristicas
do material,  contendo no minimo 24 iinidades em cada

pacote no tamanho EG. 10.044,00

53
Pente   Fino   para   auxiliar   na   remoção   de   piolhos   e

Unidades 50 R$ 1,94 Ri 97,00lêndeas dos cabelos sem agredir os fios.

54

Sabonete   lnfantil   sabonete   Creme,   formulado   com

Unidades 360 R$ 3,84
S®,cmf-

ingredientes   naturais   de   cheirinho   delicado,   limpa   a

pe[e   com   suavídade   e   deixa   você   e   sua   família
periumada com o inconfundivel cheirinho. 14.382,40

55

Shampoo  lnfantil   Para   Piolho indicado   no  tratamento

Unidades 60 R$ 17,16

J3F''       '     >

das     ectoparasftoses,     pediculoses     e     escabiose, a)-®-ÇE6_; t,\_¢t"
conhecidos      popularmente      como      sarna,      piolho,
carrapato.

56

Shampoo  lnfantil  vitaminado  com  siia  Formula  Suave

Unidades 360 R$ 8,40
Ri

PH  Neutro  para  todos  os  tipos  de  cabelos,  que  não
irrite os olhos  acondicionado em frascos plásticos com
bico  dosador,  com  no  minimo  500  ml.  Especificações
constar no rotulo da embalagem, 3.024,00

57
Sabonete   Liquido   Para   Mãos,  Aloe,   com  tecnologia

Unidades 300 R$ 5,79
RSantibacteriana,   que  elimina  até  99,9%  das  bactérias500ml

1.737,00

58
Toalha  de  banho  infantil  com  Capuz:  tecido  felpudo,

Unidades 100 R$  17,11

RS100%  algoclão,  macia,  Com  acabamento  nas  bordas.
Medida Aproximada: 90cm X 70cm 1.711,00

59
Jogo  de  Lençol  para  berço-tecido  100%  algodão  com

Unjdades 50 R$ 42,65
RS

03 peças, Sendo: 01 2.132,50

60
Lenço  umedecido.  Pote  com  75  lenços  de  aprox.  21  x

Unidades 400 R$ 4,97
RS12,5  cm.   0  extrato  de  Aloe  Vera  e/ou  Lanolina  sem

álcool. 1.988,00

61

Pomada para assadura.  Nistatina + óxido de zinco, tem

Unidades 120 R$ 7,92 R$ 950,40

na   sua   fórmula   duas   substâncias,   uma   que   age
eliminando esse fungo e a outra que cicatriza e protege
a pele por meio da formação de uma camada protetora.
Embalaqem contendo 1  bisnaga de 120g.

62

Mamacleira.  Produzida  em  po]ipropileno,  com  bico  de

Unidades 120 R$ 8,00 R$  960,00

silicone,  capacidade  para  240  m!,  com  graduação  e
escala de 5 em 5 ml, rotulagem com fabricação, n° de
lote,   procedência   e   validade,   com   cefficação   do
inmetro

63

Pente  Para  cabelos,   uso  infantil,  corpo  em  material

Unidades 60 R$ 5,97 R$ 358,20

plástico  resistente,  dentes  com  pontas  arredondadas
para  não  ferir a  cabeça  da criança  de  00  (zero)  a 04
(quatro) anos,  medida mínima  160 mm x 30  mm, cores
variadas.
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64
Toalha de banho.  Para iiso lnfantil,  100% algodão, com

Unidades 215 R"/

_'do p .  ãS5.É'S_§

&Fn£P©#
barra,   70   cm   x   1,40   m,   felpuda,   antialérgica,   com
estampas infantis.

65
Toalha de mão.100% algodão,  medidas mínimas:  30 x

Unidades 150 R$ 5,70

•J     r'.11

50 cm, felpuda. R         ,-'' -_'a•yt`

66
Travesseiro  lnfantil  0,30  X 0,40.  Tecido  da capa  100%

Unidades 60 R$ 16,09

ÇyRi965,40
algodão,   enchimento   100%   fibra   de   poliéster   extra
macia,  não alérgico, lavável,  hi.qiênico e inodoro.

67

Escova p/ lavar mamadejra.  Com duas ventosas,  para

Unidades 50 R$ 13,64 R$ 682,00

lavar  mamadeiras  e  bicos.  Com  suaves  e  duradouras
cerdas  de  nylon   para  melhor  limpeza  dos  resíduos.
Dimensões aprox, da embalagem  11,5 x 29,2 x 5,2 cm
(axlxp).

68
Bico  de  mamadeira,  Em  silicone,  para  mamadeira  de

Unidades 120 R$ 4,01 Ri 481,20240 ml, fomato

69

Copo  Descar[âvel  200  ml  -  copo  descariável,  material

Caixas 170 R$ 102,39

`±`::`®

polipropileno,   capacjdade   200   ml,   aplicação  líquidos
frios  e  quentes,  características  adicjonais  a{Órico,  de `F,   R$ 3-'

8àiC3acordo c/ noma ABNT,  NBR 14865, cor branco. Caixas
contendo 25 pacotes cada c/ 100 Ünidades de 200 ml. -,30 \fttp

70

Copo  Descartável   50   ml-  copo  descariável,   material

Caixas 30 R$ 80,64

Cy      RS

polipnopileno, capacidade 50 ml, aplicação líquidos frios
e ciuentes, características adjcionais atóxico, de acordo
c/   norma   ABNT,    NBR   14865,   cor   branco.   Caixas
contendo 50 pacotes cada c/ 100 unidades de 50 ml. 2.419,20

71

Prato  descartável  p/  sobremesa  -  tamanho  pequeno

Pacotes 670 R$ 1,00 R$ 670,00
medindo  15  cm  de  diâmetro.  Pacote  c/  10  unidades,
linha branca.

72

Prato  descariável  para  refeições  -  material:  plástico,

Pacotes 200 R$  1,86 R$ 372,00

aplicação:        refeição,        carac{eristicas        adicionais:
descartável, diâmetro: 21  cm, cor: branca.  P.acote c/ 10
unidades, linha branca.

73

Prato    Cumbuca    Funda    -    prato,    material    plástico,

Pacotes 600 R$  1,20 R$ 720,00

descartável,  fundo,  tipo  cumbuca,  redondo,   15cm  de
d iâmetro ,          a pl i cação          refeição         e         caldos ,
aproximadamente 4,5 cm de profundidade,  cor branco,
pigmento atóxico.  Pacote c/ 10 unidades, linha branca.

74

Copo   Descariável   branco   p/  sobremesa   PCT  c/  50

Pacotes 325 R$ 3,73
RS

unidades   -   Copo   descariável,   material:   poliestireno,
capacidacle:        100        ml,        aplicação:        sobremesa,
caracteristicas adicionais: com tampa. 1.212,25

75
Garío   descariável   -   materia]:   plástico,   tipo:   garfo,

Pacotes 110 R$ 2,70 R$ 297'00aplicação: refeição, cor: branca. Pacoie c/50 unidades.

76
Faca   para   refeição   -   ma{erial:   píástico]   aplicação:

Pacotes 110 R$ 3,02 Ri 332,20
refeição.    Caracteristjcas    adicionais:    com    serri]ha,
tamanho grande - Branca. Pacote c/50 unidade,

77

Colher  descartável  p/refeição  -  ma{eria[:  plástico,  cor:

Pacotes 110 R$ 2,64 R$ 290,40

branca,  aplicação:  refeição,  caratieíísticas  adicionais:
resistente,   tamanho   adulto   -    Branca,   Pacote   c/50
unidade,

78 Colher     descartável     bolos/Sobremesa     -     Material: Pacotes 650 R$3,10 RS

LTDA.3361
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plástico, cor: branca, aplicação: refeição, características 2.015,00

adicionais: resistente. Pacote C/ 50 Unidades. '.-1

79

Guardanapo  de  Papel  folha  -  Giiardanapo  de  papel  -

Unidades 500

•.......i:i?i?i`[`i.;.;,

hDâs£Í:guardanapo de papel,  medindo no  mínimo 21  x 21  cm, :i±fi:.T--=±
descariável,   folha   simples,   gofrado,    não   reciclado, '

branco (alta alvura),  com fibras virgens  100% celulose,
®-®_ 0\

t7alta  absorçao  e  resistente   nao  desmancha  ou  deixa
RS'0,78'`

--..,`Em`HLmwa,
resíduos na utilização), pacote com 50 folhas.

80
Mamitex Descariável  de aluminio manual  n° 5 de 350

Caixas 0 R$ 35,56

+++           +,,1-9--^.à'

ml, com tampa de papelão, caixa com 100 unidades.

81

Bobína  De  Sacolas   M  -  Saco  plástico  transparente:

Unidades 30 R$ 27,7 "%,c

atóxico,  produzido com  material virgem p/ acondicionar
alimentos,  c/  capacidade  para  5  kg,  medindo  35  x 45
cm, acondicionados em bobinas picotadas  p/ kg, c/500
unidades.

82

Bobina  De  Sacolas  G  -  Saco  plástico  transparente:

Unidades 25 R$ 25,76

.¥l@F,        3a{Óxico,  produzido com  material virgem p/ acondicionar
alimentos,  c/ capacidade  para  5  kg,  medindo  38  X Ô0

a)+® C3-4}à

cm,  acondicionados em bobinas picotadas p/ kg, c/500
~Çy

unidades. R   644,00

83

Bobina picotada P - Saco plástíco transparente: atóxico,

Unidades 40 R$ 26,53
Ri

produzido    com     material    virgem     p/    acondicionar
alimentos,  c/ capacidade  para  5  kg,  medindo 25  X 35
cm, acondicionados em bobina§ picotadas p/ kg, c/500
unidades. 1,061'20

84
Sacola Plástica capacidade 15 kg -Sacola plàstica -cor

Quil09ram
115 R$ 10,97

RSbranco leitoso - com alça - 50 x 60 cm - não contendo
material reciclado -capacidade 10 Kg. as 1.261,55

85
Sacola Plástica capacidade 10 kg -Sacola plástica -cor

Quilogram
95 R$ 10,66

RSbranco leitoso - com alça ~ 60 X 90 cm - não contendo
material reciclado -capacidade 15 Kg. as 1.012,70

86
Sacola Plástica capacidade 6 kg - Sacola plástica - cor

Quilogram
80 R$  11,39 R$ 911,20

branco leitoso - com alça - 40 x 60 cm - não contendo
material reciclado -capacidade 6 Kg. as

87

Saco  Plástico  Para  Lixo de 200  Its - Saco de lixo  preto

Pacotes 0 R$ 15,83

200 Its.  Super reforçado,  dimensões: 95xll5 cm,  Peso
bruto:    5,    kg,    cor:    preto,    espessura:     14    micras,
observações: indicado para uso doméstico e comercial,

para  lixos  como  papel,  plásfico  e  orgânico,  gramatura
super reforçado.

88

Saco Plástico Para Lixo de  100 lts -Saco de lixo preto

Pacotes 200 R$ 14,86
RS

100 lts. Super reforçado, dimensões: 90xl05 cm.  Peso
bruto:    5,    kg,    cor:    pre±o,    espessura:    08    micras,
observações: indicado para uso doméstico e comercial,
para  lixos  como  papel,  plástico e orgânico,  gramatura
super refopçaclo. Pacote com 100 unidades 2.972,00

89

Saco Plá§tíco Para Lixo de 50 lts ~ Saco plástico p/ [ixo

Pacotes 750 R$ 9,00
RS

capacjdade 50 Its,  Cor preta 63x80 cm, caracteristicas
adicionai§    dentro    das    nomas    da    ab{n,    material
polietileno baixa densidade. Pacote com 100 unidades. 6.750,00

90 Saco  Plástico Para Lixo de 30 lts - Saco p]ástico p/ [ixo Pacotes 660 R$ 7,01 RS
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capacidade 30  lts.  Cor preta 59x62 cm,  características

í`u„„5bsa

•ffi8#0 Lrei.    ç

adicionais    dentro    das    normas   da   ABTN,    material çD'0

polietileno baixa densidade. Pacote com 100 unidades.
V® S

91

Saco Plástico Para Lixo de 05 lts - Saco plástico p/ lixo

Pacotes 70

L= sinatu

cE:E?  .   -``

capacidade 05  lts.  Cor preta,  caracteristicas  adicionais

R$  17,56
RSdentro das  normas da ABTN,  material  polietileno baixa

densidade. Pacote com 100 unidades 1.229,20

92

Lençol     para     papel     hospitalar    -     50X50-     Lençol

Unidades 0 R$ 9,8ô

Descar[ável  para  uso  hospitalar em  bobina de 50cm x
50m,  confeccionado em  papel crepado  100%  celulose
virgem,  contendo  na  embalagem,  data  de  fabricação,
lote, validade.

93
Garfo descartável bolos/Sobremesa - Material: plástico,

Pacotes 640 R$ 2,27
RScor:     branca,     ap]icação:     refeição,     características

adicionais: resistente. Pacote C/ 50 Unidades 1.452,80

94

Neu{ralizante:   Neutralizador   da   alcalinidade   e   cloro

Baldes 0 R$ 431,57

übüü

residual.  Protetor do tecido contra o amarelamento e o
desgaste.  Facilitar  a  operação  na  calandra,  prensa  e
ferro de passar. Retirar as manchas sensíveisaredução. +.++

2.ESPECIFICAÇÕES Química Agente redutor anti-cloro 1® ü\

Conter  Agente  redutor  anti-alcalino;  Conter  Índice  de _± F ,  ,     3LÍÓ.        fJ   `\,1".1lJ,,'?r//,+

acidez  495-497  mgNaoH/g  de  Física  pH  (100%)3,0-
®-a)-Cr

5,ODensidade  1520  g/Iitro  3.  CAMPO  DE APLICAÇÃO
Lavanderias   (hospitalar   e   clínicas).   4.   FINALIDADE
Neutralizar    a    alcalinidade    e    cloro    residual,     Sua
utilização     no     ú[timo     enxágüe     Neutralizador     da
alcalinidade e cloro residual.

95

Alvejante:  alvejamen[o  de  roupas  brancas  e coloridas,

Baldes 0 R$ 436,46

sem       que       haja       prejuizo       aos       tecidos.       2.
ESPECIFICAÇÕES  Química  Matéria  ativa  clorada  Sal
Sódico  de   !socianurato  Clorado  Agente  alcalinizante
Carbo n a[os/S u lfato                           de                           sód io
Seqüestrante/Complexante  Polifosfatos  Teor  de  cloro
ativo  7,0  .  9,0  %FÍsica  pH  (a  1%  em  água)  9,5  .10,5
Densidade 940 - 980 g/litro 3. CAMPO DE APLICAÇÃO
Lavandarias   (hospitalar   e   clínicas).   4.    FINALIDADE
Alvejamento químico de roupas em geral, apresentando
ação  oxidante  quando  dissolvidos  em  10  BD  386,00
3,860,00  água.  Também  na desinfecção  da roupa,  em

processo termo -quimico de lavagem.  BALDE  COM 20
K.  REGISTRO NAANVISA

96

Amaci ante           De           Carate r           U niversal :           1.

Baldes 0 R$ 234,34

CARACTERÍSTICAS Amaciante de caráter iiniversa! e

periumacío. Apresentar em sua formulação tensoativos
catiônicos  à  base  de  sais  de  quatemário  de  amônio,
sendo  de  efefto  amaciante  e  bacteriostático.  Seu  uso
deve evitar o excesso de carga eletrostática das fibras,
permitindo    aos    tecidos    uma    maior   absorção    da
umidade,   o  que  facilfta  a  operação  de  retirada  das
roupas    da    máquina    de    lavar    e    centrifugas.    2.
ESPECIFICAÇÕES   Química   Matéria   ativa   catiônica
Cloreto de estearildimetilamôneo Tensoativo  não iônico
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Âlcool  graxo  etoxilado  Essência  Contém  Conservante

Ri-,r o',cjpa/

Contém  FÍsica  pH  (100%)  5,0  -  7,0  Densidade  990  -
1000 g/litro  RS(%)(2g/2h/1200c) 3,0 -5,0 3.  CAMPO DE
APLICAÇÃO    Lavandan'as    (hospitalar   e    clínicas    ).
BALDE COM 20 K.  REGISTRO NAANVISA

97

Cloro  Em  Po:  associar tensoativos com cloro orgânico,

caixas

ÍL_0

- . , -1  1omjssâctP ' q-';ViurALFaEn#nffij E€_EJÃO

permitindo   realizar   os   procedimentos   de   limpeza   e Sg L,ç±.   çãoOJt

desinfecção  de  superiícies  em  uma  só  operação,  2. 0\
ESPECIFICAÇÕES    Química    Matéria    ativa    clorada ?t,
DÍcloroisocianurato     de    Sódio    Tensoativo    Aniônico -"__ . f\R$572,18 sinatura
Dodecilbenzenosulfonato         de         sódio         Agentes

üün"1®_3i..a)
Oi

sequestrantes/Complexantes      Polifosfatos      Agentes
Alcalinizantes  Carbonatos/Sulfato  de  Sódio  Fisica  pH

(1%)     10,5     -     12,5     3.     CAMPO     DE    APLICAÇAO
Superfícies      fixas      em      áreas      hospitalares.      4.

\       ç-?,      \

FINALIDADE   Limpeza  e  desinfecção  simultânea§  de
5L-,,:=o;`Jsuperfícjes   fixas   em   áreas   hospitalares,   bem   como

absorção de sangue e demais fluídos corpóreos.10 cxs
Wa)-

à
300,00 3.000,00 CX 6X2K-REGISTRO NAANVISA. Çh ¢

98

Detergente   Em   PÓ:   detergente   em   pÓ   de   perfume

Sacos 0 R$ 239,64

suave]    fácil   solwilidade   e   granulometria   uniforme.
lndicado  nas  lavagens  de  roupas  branca  e  colorida,

podendo   ser   aplicado   nas   lavagens   de   pisos.   2.
ESPECIFICAÇÕES   Química    Matéria   ativa   aniônica
Dodecilbenzeno       Sulfonato       de       Sódio       Agente
alcalinizante                   Silicato                   de                   sódio
Sequestrante/Complexante       Polifosfatos       especiais
Essência Contém FÍsica pH (a 1% em água)  10,5-12,5
Densidade   400   -   500   g/Iitro   Umidade   4,5   -   9,5   3.
CAMPO  DE  APLICAÇÃO   Lavanderias  com  sujidade
[eve    ou    pesada    (hospitalares,    casas    de    saúde,
sanitários,  clínicas,).   Na  lavagem  de  roupa  branca  e
colorida    de     uso     pessoal.     SACO     COM     20K    -
.REGISTRO NAANVISA

99

Pasta  Umectante:  Detergente  neutro  em  pasta,  siiper

Baldes 0 R$ 453,75

concentrado,      com      alto      poder      iimectante      e
emulsionante,    que    facilite    a    quebra    da    tensão
superiicial. 0 aroma deve iníbir o odor desagradável em
enxágües        iniciais        de        roupa        hospitalar.        2.
ESPECIFICAÇÕES    Quimíca    Matéria   ativa    aniõnica
Dodecilbenzeno              Sulfona{o              de              Sódio
AlcanolamidasDietanolamida  do  ácido  graxo  de  coco
Conservante    Contém    Essência    Õleo    Polffosfatos
Contém  Física  pH  (100%)  7,0  -8,5  Densidade  1220  -
1240 g/l#no RS(%) (2g/2h/120 0c) 14,0 -18,0 3. CAMPO
DE APLICAÇÃO Lavanderias em (hospfta!ar e c!ínícas)
4.   FINALIDADE   Pré-lavagem   e   !avagem   de   ÍÜupa
hospitalar    BALDE   COM   20    K   -   REG!STR0   NA
ANVISA.

100

DESINFETANTE:  -Solução  Desinfetante  Composto  De

Unidades 0 R$ 321,5
Quarienário  De Amônia  De  4a  geração.  -  Detergente
desinfetante  concentrado  composto  de  quatemário  de

S         Travessa capitão Francísco Furtado,Sng -Centro | 55.325-000,Brejão-PE
|Sh         Tel.: (87) 3789-12®        E-mail: educacao@brejao.pe.goüffi        Sítio: www.brejao,pe.gov.br
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amônia de  4a geração  para  limpeza  e  desinfecção  de

::ç`=-::f.-=--.
-superficies        hospitalares,        pisos        e        paredes, r Ft. :  ;. L í  1C`.`rreSssç5S

equipamentos e artigos médicos não criticos; a base de
-`.Í`:`f-f`i`:.::`:i.`

cloreto     de     didecildimetilamônio     e     clori'drato     de
J?ffiF,#polihexametileno    biguanida,    com    ação    bactericida, CR_.Q)'0

tuberculicida,  fungicida  e  viruscida,  e  atividade  sobre :`_```:=` ®

HIV1,   BVDV,   PRV,   HIN1,   sem  perfume,   sem  álcool, 'n   iur \
não   corrosivo,   compatível   com   polímeros   e   metais.

Cr,

\\.?:Çr,.  ,

REGISTRO  NA ANVISA -Embalagem  5L -DILUIÇAO
MINIMA:  1:200.

101

Detergente      Desengordurante:      Detepgente      neutiio

Caixas 0 R$ 326,22

§ú"c®r

biodegradável,      de     alto     poder     desengordurante,
desenvolvido   para   a   lavagem   manual   de   qualquer
superficie lavável, sem agredi-las. Possuir alto poder de
fomação    de    espuma    e    remoção    de    resíduos
alimentares  e  gordurosos  comuns  em  cozinhas  como: líDJ3fl          3\

gordura  vegetal  e  animalj  molhos,  amidos,  proteínas,
etc.  Possuir, agente anti-redepositante que impede que #®- 1)i,Cj\

a gordura e a sujeira se depositem novamente, durante
-Çy t7

a   lavagem,   sobre   a   superiícíe   limpa.   Permitir   altas
diluições,    sem    perder   a    qua]idade   e    rendimento.
Características  do  produto:  .   Produto  concentrado;  .
Contém tensoativos biodegradáveis.  Não agride o meio
ambiente; . Rápida diluição em água;  . Possui agentes
especiais  de  remoção  de  gorduras;   .  Alto  poder  de
formação    de    espuma;.    Facilmente    removido    por
enxágüe;  . Limpa e dá brilho em iima única operação; .
Permitir   uso   frequente;    .    Produto   aprovado    para
utilização    em    indústria   alimentícía    e   utensílios   de
cozinha,   por  não  conter  fragrância.   REGISTRO   NA
ANVISA  I  LITRO -DILUIÇÃO  MINIMA:  1:200  -07x5L

CX

102

Limpador    Multiuso:    Produto    desenvolvido    com    as

Caixas 0 R$ 137,28

características   de   um   multiuso,   mas  com   excelente

poder de remoção e ação de limpeza superiores, capaz
de arrastar ou flotar, para a supefficie, inúmeras formas
de §ujidade.  Seu  mecanismo exclusivo de  ação  ocorre

por um  processo  de  separação  de  partículas  (sujeira)
que  são  carregadas  juntamente  com  as  bolhas  de  ar
geradas  por  um  tensoativo,  presente  na  formulação,
para fora da superfície  Oque esta sendo  limpa.  Possui
agentes    especiais,    de    a!ta    tecnologia    em    sua
composição,  que  impede  que  a  sujeira  se  deposfte
novamente,   durante   a   limpeza,   sobre   a   superiicie
limpa, tomaiido seu uso prático e eficaz, Possui Fápida
evaporação.   Caracteri§ticas   do   produto:   .   Contém
tensoativos    biodegradáveis.    Não    agride    o    meio
ambiente;  .  Produto  concentrado,  maior  rendimento  e
economia nas aplicações; . Fácil ap!icação; . AHo poder
de         remoção         de         sujidades         impregnadas,
instantaneamente;  .  Limpeza  com  mínimo  ou  nenhum
esforço;   .   Evapora   com   muita   rapidez,   Não   deixa

S         Travessa capitão Francisco Furtado, Sn9 -Centro | 55.325-000, Brejão-PE
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resíduo;  . Dispensa enxágüe;  . Aumenta a vida útil das

:3EmFjs`st
eAào#®tE:OJ,0

superiícies;   .   Permite   uso   freqüente,   pois,   contem{t`db.'.tb'].ddd'`'td

J?4\p -an:cn'EdT_1+ensoaivos     e     aixa   irria  ii  a  e     emica,   evian  odermatitenasmãos.REGISTR0NAANVISA-CX

S4X5L -DILUIÇAO:  1 :10

103

Removedor     Desincrustante:     desincrustante,      para

Unidade 120

íR$ 118,66

-.õ_. '  ü' 'J=

remoção de manchas e limpeza de vasos sanitários - 2.
-®

iLPíãtir,RS à
-ci  o  cori  rico  corante     ontem

lnibidor   de   corrosão   Contém    Periume   e   Quimica

``}       `

Tensoativo     não     iônico     Álcool     etoxilado     Agente
removedor  Conseníante  ContémFÍsica  pH  (solução  à
1,0%)  3,0  -3,5Densidade  1050-1060g/Iitroviscosidade
10,15. Embalagem 5L -REGISTRO NAANVISA 14.239,20

104

Sabonete   Antisseptico:   sabonete   líquido,   hidra{ante,

Caixas 495 R$ 62,95

üú",-.É`¢F,3l

com   poder   de   limpeza,   anti   -   odor,   bactericida   e
biodegradável. 2.  ESPECIFICAÇOES:  Química Matéria
ativa não iônica LaurilEter Sulfato de Sódio. Tensoatjvo
anfótero      Cocoamidopropilbetaína      Princípio      ativo
bactericida   Triclosan    FÍsica   pH    (100%)    5,5    .    6,8

•'JDensidade    (g/mL)     1,00    Viscosidade    (Copo    Ford a)-
4/25oC)   1.   .  2.   %Teor  de  ativo   15,0  3.   CAMPO  DE ®r -à

Cy  RS ?APLICAÇA0 sabonete para as mãos com propriedades
bactericidas  e  anti  odor.  Sua  formulação  a  base  de
tensoawos,   hidratantes   e   emolientes.   CX   4X5L   -
REGISTRO NAANVISA 31.160,25

105

Saco para lixo hospjtalar 100 ljtros -saco plástjco,  LJso

Pacotes 50 R$ 53,01
RS

hospitalar,   para  acondicionamento  de  lixo  infectan{e.
cor  branco  leitoso,  100  litros,  pct  c/  100  u,  de  acordo
com ABNT.  Pc{ com  100 und. 2.650,50

106

Saco  Para  Lixo  Hospitalar  60L  -  saco  plástico,  uso

Pacotes 30 R$ 47,6
RS

hospitalar,   para  acondicionamento  de  lixo  infectante,
cor branco leitoso, 60 litros, pct c/ 100 u, de acordo com
ABNT.  Pct com  100 und. 1.428,00

107
Luva   descariavel   de   vini   para   procedimentos   não

Unidade 50 R$ 23,87
RScirurgico  sem  pÓ,  indicada  para  a  proteção das  maõs,

lisa, ambidestra e transparente. 1.193'50

108

touca    descartáveis    sanfonada    para    segurança    e

Unidade 25 R$  11,46 Ri 286,50

proteção  contra  a  queda  de  cabelos  e  contaminação
em  qualquer  ambiente,   confeccionada  em  TNT  com
estrutura   flexivel    de    alta   qualidade    e    resistencia,
hipoalergenico  e  atoxico.  Com  elastico  duplo  denalta

qualidade  soldado  em  toda  a  volta.   Caka  coml00
inidades  pa  uo  unico,  indMdual  e  descartavel  na  cor
branca

109
Fibra Verde:  lndicada para limpeza gefal de utensilios,

Unidade 1800 R$ 3119

RSequipamentos]  pisos  e  outfas  superiicies  de  maneira
eficaz[ 5.742,00

110

Refil    esfregão    para    Mop    Liquido    Em   Algodão   -

Unidade 20 R$ 19,46 R$ 389,20
produzido   em   microfibra   e   extremamente   macio   e
absorvente,

111 Dispense Para Papel Toalha:  Extremamente resistente, Unidade 100 R$ 33,92 RS

=i=-                          -.__=_...___._,i
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corpo  fabricado  em  polipropileno  de  alta  resistência  e

PREFEITUComissão9

3.392,00'\cip

/

placa  frontal  em  acrílico.  Permitir  fácil  higienização.  .
Capacidade: 500 folhas,  com 2 (duas) e 05  UND 38,00
190,00 250 folhas, com 3 (três) dobras; . Fomatos dos

papeis: -  2   duas   dobras:  23cm ou  menos   x 23cm ou

ffià:or#p #DL##Í4'S
menos)  -  3  (três)  dobras:  23cm(ou  menos) x 27cm  (oumenos);

112

Dispense  Saboneteira:  Fabricada  em  polipropileno  de

Unidade 80
L

'i       ,,,A1r
alta resistência.  De fácil limpeza e higienização; já vem
com reservatório! RTm, r

113

Luva Latex - Luva borracha,  material:  látex natural, cor:

Unidade 80 R$ 5,83 R$ 466'40

Í) ÍS ,  -, rt)t6q;:; t

am arela,          caracterl sticas          ad icio n aís :          p al ma
antiderrapante, interior liso e talcado, uso: multiuso

114

Lkeira De 30 Litros Com Pedal Estes cestos com pedal

Unidade 80 R$ 31,67

üÚ"C,
são  produzidos  em  polipropileno  de  aHa  resistência  e
clesign  amojado,  são  indicados  para  áreas  internas  e
extemas  de  edificios  comerciais]   áreas  ]aboratoriais, 1®
hospítalares   e   a!imentícias   e   até   residências.   Sua jFl

tampa com sistema de abertura e fechamento através
a)-® u,\47D

de  pedal   promove  a  vedação  do  coletor  evitando  a
~C>RS

dispersão  de  odores  e  a  entrada  de  insetos,  além  de
evitar os riscos de contaminação,  15  (litros) Amarelo -
Azul - Bege -  Branco - Cinza -  Laranja -  Marrom -
Preto ~ Verde - Vermelho 2.533,60

115

Poria  Copos  -  por[a copo  descartável-  para  copos  de

Unidade 80 R$ 40,71
RS

200ml   com   supor{e   (dispenser).   Transparente   com

pon{eira  acrílica  cristal  para  copo  p[ástico  descariável,
200ml, desenho exclusivo com fixação em panede com

parafusos e buchas (inclusos) ou em divisórias com fita
dupla face (inclusa). 3.256,80

116

Liiva   descar[ãvel   de   Vinil   para   procedimentos   não

Unidade 50 R$ 29,71
RScirúrgicos sem pÓ,  indicada para a proteção das mãos,

lisa, ambidestra e transpapente; 1.485'50

117

Touca    descariável    sanfonada    para    segiirança    e

Unidade 1000 R$ 13,09
RS

proteção  contra  a  queda  de  cabelos  e  contaminação
em  qualquer  ambiente,   confeccionada  em  TNT  com
estrutiira   flexivel    de    alta    qualidade   e    resistência,
hipoa[ergênjco  e  atóxico.  Com  elás{ico  duplo  de  alta

qualidade  soldado  em  toda  a  volta.   Caixa  com   100
unidades  para  uso  único,  individual  e  descariável.  Na
cor branca. 13.090,00

118

Mop     Spray     Esfregão     Va§soura     Microfibra     com

Unidade 80 R$ 82,78
RSReservatório - Dimensões (em cm) A x L x C:  126 x 38

xl2. 6.622,40
119 Cloroquim 10°/o Hipoclorito Concentra do 5L Unidade 0 R$ 47,44 -

120

Detergente  líquido  biodegradável  neutro  para  u§o  de

Unidade 0 R$ 20,3

remoção de gorduras e sujeiras de louças e na limpeza

gera].  Composição:  tensoativo  aniônico,  coadjuvantgs,
preservantes,      corantes      e      água.      Unidade      de
fomecimento: frasco com 5 litros.  Produto com registo
no ministério da saúde/anvisa.

®         Travessa capitão Francísco Furtado,Sn9 -Centro | 55.325-000,Brejão-PE
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122
Luva   de   Látex  Amarela,   tamanho   M-látex   borracha

Unidade 0 'R$6,46--SW#=SsriTÊ'] %ã¥a£:+t,natural e interior forrado de algodão

124125
Fibra de Limpeza uso geral 102x260 UnidadeUnidade 0

R$ 17,75

-
®    e 1 r\ - 1

Suporie plástico p/fibra abras bült 0
-'

126 Rodo plástico Profissional 45 CM Unidade 25 R$  1Ô,69 R$4'

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 299.179,05 (duzentos e noventa e nove mil, cento e setenta e nove reais e cineo
centavos)

3.2.        No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da
execução do objeto,  inclusive tributos  e/ou  impostos,  encargos sociais,  trabalhistas,  prevídenciários, fiscais  e
comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprímento  integral  do
objeto da contratação.

3.3,         O Fundo Municipal de Educação-FME não se obriga a contratar a quantidade total ou parcial do objeto
adjudicado constante do Temo de Referência e da Ata de Registro de Preços.

4a.          CLÁUSULAQUARTA-DAVINCULAÇÃOAO EDITAL

4.1.        O presente contrato está vinculado em todos os seus termos, independentemente de transcriçã

4,1.1.      OTermo de Referência;

4tl.2.     Edital de Licitação;

4.1.3.     A proposta do contratado;

4,1.4.     Eventuais anexos dos documentos acostados aos autos.

5a.           CLÁUSULA QUINTAH DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO -Ari.105, da Lei n.14.133/2021,

5.1.        0  presente  instrumento  terá  vigência  de  12  (doze)  meses  a  par{ir  da  data  de  sua  assinatura  do
contrato,  para  assegurar  a  continuidade  e  qualidade  dos  serviços  contratados,  podendo  a  Administração
Pública,  prorroga a vigência do contrato por iguais e sucessivos periodos nos termos do art.105 e 107 da Lei
Federal n.14.133/2021.

5.2.        Nesse ponto, quadra salientar que o fundamental é delinear adequadamente os contornos da aplicação
do conteúdo da norma de caráter excepcional contida no art.107, da Lei Federal n.14.133/2021, que é permitir
contra{ações   não   adstritas   à   vigência   dos   créditos   orçamentários,   desde   que   haja   vantagem   para   a
Administração  Pública.   Nesse  sentido,  busca  a  interpretação  adequada  da  norma,   para  qiie  ela  cumpra
efetivamente  a  sua  finalidade,  significa  inseri-la  entre  dois  extremos  possívejs:  0  da  lnterpretação  restri{a

(literal) e o da interpretação ampla (excessivamente liberal). Assim, o determinante para o estabelecimento de
um  prazo  contratual diferenciado será sempre a  existência de vantagem  para  a Administração,  o  que deverá
estar adequadamente explicitado  na  motivação do  ato admjnistrativo,  Em outras  palavras,  a  norma confere  à
Administração a possibilidade de estabelecer prazos diferenciados - no máximo estabelecido,  na contratação
de serviços de forma continiiada, notadamente para que sejam alcariçados resultados mais eficientes e a um
menor custo para a Administração.

5.3.        A prorrogação de que trata e§te item é considerada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosa para a Administração, permiticla a negociação com o contratado,

5.4.        A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo.

6a[          CLÁUSULASEXTA-DA DOTAÇÃ0 0RÇAMENTÁRIA-Art. 92, Vll[, da Lei n[ 14.133/2021[

S         Travessa capitão Francisco Fuitado,SnQ -Centro | 55.325-000, Brejão-PE
tL;S&         Tel.: (87) 3789-1®        E-mail: educacao@brejao.pe.go\®        Sítio: www.brejao.pe.gov.br
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7.1.        0  regime  de  execução  deste  contrato  será  execução  indireta,  nos  termos  da  Lei  n.14.133/2021a
contratada deverá exercer atividades  relacionadas com  a entrega dos bens objeto do presente contrato,  que
serão   entregues   ao   Município   de   Brejão,.  em   conformidade   com   as   Leis,   as   Resoluções   e   Diretrizes
estabelecidas.

7.2.        0  regime  de  execução  contratual,  os  modelos  de  gestão  e  de  execução,  assim  como  os  prazos  e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, edital
anexo a este Contrato.

7.3.        Com a finalidade de estabelecer os direitos e obrigações das partes, tudo de acordo com a Lei Federal
n.14.133, de  1°.04.2021, e demais normas aplicadas à espécie.

8a.         CLÁUSULA0lTAVA-DO LOCAL DE ENTREGAD0 BEM OU SERvlç0

8.1.        Não será admjtida a subcontratação do objeto contratual.  O presente objeto não poderá ser objeto de
cessão,  subcontratação  ou  transferência,  no  todo  ou  em  parte,  salvo,  atendendo  os  requisitos  do  art.  122,

parágrafos,  da  Lei  n°  14,133/2021,  havendo justificativa  aceita  e  vantajosidade  para  o  município,  mediante
autorização competente.

9a,          CLÁUSULANONA-DASUBCONTRAIAÇÃ0 -Art.122, da Lei n.14[133/2021.

9.1.        O  presente objeto  não  poderá  ser objeto de cessão,  subcontratação ou transferência,  no todo ou  em

parte, salvo, atendendo os requisitos do ari.122, parágrafos, da Lei n.14.133/2021, havendo justificativa aceita
e vantajosídade para o município, mediante autorização competente.

9.2.        Em  qualquer hipótese  de  subcontratação,  permanece  a  responsabiljdade  integral  do  contratado  peía

perfeita   execução   contratual,    cabendo-lhe    realizar   a    supervisão   e   coordenação    das    atividades   do
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rigoroso   cumprimento   das   obrigações

PREFEl

9,3,        A  subcontratação  depende  de  autorização  prévia  do  contratante,   a  quem   i
subcontratado cumpre os requisitos da qualificação técnica necessários para a execução

9.4.        Uma vez aprovado o limite da subcontratação,  conforme critérios da contratante
autorizada  por  despacho  da  autoridade  competente,  com  amparo  em  dáusula

providência.

cont

&ffl5ésriri
o objeto? g

trser-EÁ _'=

9.5.        O contrato de subcontratação contendo a previsão do pagamento direto ao subcontratado, dos valores
referentes à parcela objeto da subcontratação e a ressalva expressa de que o pagamento direto não afeta a
disciplina jurídica  da subcontratação,  confome erigida no art. 67,  § 9°,  da  Lei  n.14.133/2021,  e reiterando-se

que o Contratado principal  permanece responsável pela cumprimento de suas obrigações contratuais e legais
perante  a  CONTRATANTE,  limitando-se a referida disposição  ao aspecto financeiro do contra{o,  estritamente
nos limites e para os fins da subcontratação autorizada.

9.5.1.     0  contratado  apresentará  à  Admínistração  documentação  que  comprove  a  capacidade  técnica  do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

9.6.        É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiveram
vínculo  de  na{ureza  técnica,  comercial,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  Órgão  ou  entidade
contratante  ou  com  agente  público  que  desempenhe  função  na  contratação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na

gestão  do  contrato,  ou  se  deles  forem  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral,  ou
afinidade, até o terceiro graii.

10a.        CLÁUSULADÉCIMA-DO PAGAMENTO-Art. 92, V evI, da Lei n.14.133/2021.

1..1.  .+ _PQFRiço-4ri. 92V

1.1.1.      O valor global  da contratação  é
reais e cinco centavos).

299.179 duzentos e noventa e nove mil cento e setenta e

?L.         _3_1.§±_
ii------_ui\
®

1.1.2.     No  valor  acima  estão  incluídas  todas   as  despesas  ordinárias  diretas  e   indiretas  decorrentes  da
execução do objeto,  inclusive tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais  incidentes,  taxa  de  administração, frete,  seguro  e  oiitros  necessários  ao  cumprimento  integral  do
objeto da contratação.

1.1.3.     0  valor global  acima,  de forma  que os  pagamentos  devidos  ao contratado dependerão  da  execução
dos serviços efetivamente realizados.

1-.-2. -    -DA FORMÁ D-E-FA-é-Am-EhT-Õ--i_ ATÉ_. g_2, v,

1.2.1.     0 pagamento será efetuado através de Ordem Bancário -08 ou Ordem de Pagamento -ORPAG, ou
Transferência Eletrônica -TE ou  Pagamento lnstantâneo -Pix, para crédito em:  Banco, Agência Bancária e a
Conta Conente ou Poupança na qual deve ser depositado, indicado em nome Contratado.

1.2.2.     Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem  Bancârio -08 ou
Ordem  de  Pagamento  -  ORPAG,  ou  Transferência  Eletrônica  - TE  ou  Pagamento  lnstantâneo  -  Pix,  para
crédito em nome da Contratada,

i.3,       Do PRÃZõ b-É-PÀéAmENTo-Ari.92,v.

1.3.1.     Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos,  após  a apresentação da Nota  Fiscal
ou  Fatura,  referente  aos  serviços  efetivamente  executados  e  será  feito  de  acordo  com  medições  mensais
realizadas  pela  Secretaria  reciuisitante,  podendo  haver vari.ações  nos  quantítativos  apresentados  na  planílha,
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para   mais   ou   para   menos,   obedecendo   sempre   aos   preços   unitários   apresen
CONTRATADA e desde que compativeis com os respectivos boletins de medição.

1.4.    _   BAS CONDlçõE§ PE_ PAG_4ü_EE[P_=_Ad,`92, V,

1.4.1.     0  pagamento  será  efetuado  referente  aos  serviços  efetivamente  executad
apresentação  da  nota  fiscal  ou  fatura  no  protocolo  na  Secretaria  de  Finanças  da  Contratante,
mesma  esteja  devidamente  atestada  pela  área  requisitante  ou  pode  servidor  designado  pelo  gestor,
análise e conferência das especificações.

1.4,2.    A emissão da Nota Fisca! ou Fatura será precedido do recebimento do objeto da contratação, conforme
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

1,4.3.     Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
-  Nota  Fiscal  ou  Fatura  ou  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos  necessários  e  essenciais  do

documento, tais como:

a.            Nota   Fiscal   Eletrônica  original  da  Contrafada  devidamente  atestada  por  servidor  designado  pela
Secre{aria do Contratante;

b.           Atesto do setor competente;

c.            O prazo de validade;

d.            A data da emissão;

e`           Os dados do contra{o e do órgão contratante;

f.             O período respec{ivo de execução do contrato;

g.            O valor a pagar;

h.            Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;

i.             O prazo de validac!e das ceriidões de regularidade da contratada.

1.4.4.     Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da
despesa,  o  pagamento  ficará  sobestado  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nessa
hipótese,   o  prazo  para   pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da   regularização  da  situação,   não
acarretando qualquer ônus par o Contratante.

1,4.5.     0 Contratante remunerará a Contratada,  pelos serviços efetivamente executados, conforme os preços
integrantes da proposta aprovada.

1.4.6.     Nota  Fiscal  ou  Fatura deverá  ser obrigatoriamente  acompanhada da  comprovação da  regularidade
fi§cal,  constatada  por  meio  de  consulta on-Iine  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68, da Lei n° 14.133/2021.

1.4.7.     Constatando-se,  a  situação  de  irregularidade  cio  contratado,  será  providenciada  sua  notificação,  por
escrito, para que, no prazo do TR, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

1.4.8.     Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto,  as  partes elegerão novo Índice oficial,  para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

1.4.9.     Os valores contratados poderão ser reajustados, {endo como limite máxjmo a variação acumulada dos
últimos  12 meses do  Índice  lpcA (índice Nacional  de Preços), com data base vinculada à data do orçamento
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estimado  pela Administração,  devendo  ser observado  o  interregno  mínimo  de  um  ano
14.133/2021), ou outro índice que venha a substituí-lo.

1.4.10.  A atualização financeira  prevista  nesta  condição  será  incluída  na  Nota  Fiscal/F
ao da ocorrência,

162

£ g Fti
tura do  mês se

í----___ÍE.ã,=j
1,4.11.  A  nota  fiscal  ou  fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da  regulari
fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line  de  acesso  ao  referido  sistema,  mediante  consulta  aos  sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no ari. 67, da Lei n° 14.133/2021.

1.4.12,  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada  pagamento,  a Administração deverá reali
consulta para:

a.            Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital

b.            ldentificação possível  razão que  impeça  a participação em  licitação,  no  âmbito do órgão ou

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas;

1.4,13,  Constatando-se,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado.  será  providenciada  sua  notificí
escrito, para que, no prazo do TR, regu[arize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

1.4.14.  0 prazo acima poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

T\\CIpe/

ipA[  DE  8

-Jf ,       3lsq

1.4.15.  Não  havendo  regularização  ou   sendo  a  defesa  considerada   improcedente,   o  contratante  deverá
comunicar  aos   Órgãos   responsáveis   pela  fiscalização  da   regularidade  fisca[   quanto   à   inadimplência   do
contratado] bem como, quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,

1.4.16.   Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao con{ratado a ampla defesa.

1.4.17.   Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados  normalmente,  até  que  se
devida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos Órgãos,

1.4.18.   Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

1.4.19.   lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,  no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legíslação vigente.

1.4.20.  A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na [icitação.

11a.        CLÂUSULADÉCJMA PRIME]RA-DO REAJUSTE-Art. 92, V, da Lei n.14[i33/2021.

11.1.      Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um (01) ano contado da data
do orçamento estimado, conforme datado, devidamente acostado aos autos.

11.2.      Após o interregno de um  (01)  ano, e independentemente de  pedido do Contratado,  os preços iniciais
serão reajustados,  mediante a  apiicação,  pelo  Contratante, tendo como  limite máximo  a variação  acumulada
dos  últimos  12  meses  do  Índice  !PCA  (Índice  Nacional  de  Preços),  com  data  base  vinculada  à  data  do
orçamento  estimado  pela  Admini§tração,  mediante  caso§,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e
concluídas  após  a ocorrência da  anualidade,  devendo ser observado o Art.  25,  § 7Ü,  da  Lei  14.133/2021,  ou
outro índice que venha a substituí-Io,

11.3.      No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice(s)  de  reajustamento,  o  Contratante  pagará  ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, Iiquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
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11.4.      Nas   aferições   finais,   o(s)   índice(s)   utilizado(s)   para   o   reajuste   será(ão),
definitivo(s).

11.5.      Caso  o  índice estabelecido  para  o  reajusta venha  a ser extinto ou  de  qualqi
mais utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determjnado pela legislação

rigatori*

PRFFEITURA
C.®Tjs.são  P€

•...:+.;::.:`:il..:;:..;_:i_.`

•M            Í+_"i-

11.6.      0 reajustamento será precedido de requerimento formal da contratada, protocolado duran{e a vigência
contratual e respeitada a anualidade.

11.7.      Eventual     reequilíbrio    econômico-financeiro    deverá    ser    acompanhado     de     comprovação     da
superveniência  do  fato   imprevisivel  ou   previsível,   porém   de  consequências   incalculáveis,   bem   como  de
demonstração analítica de seu impacto nos autos custos do contrato, e, caso aprovada, deverá ser formalizada

por meio de adiantamento ao contrato.

11.8.      Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substitu{o,  as partes elegerão novo índice oficial,  para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.9.      O reajuste será realizado porApostilamento ou Termo Aditivo.

12a.        CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE -Art. 92, X, Xl e
Lei n.14.133/2021.

12.1.       SÃÓ _OÉÉ_]6_AÉÕ-E_§-`PQL.ÇQNT_R4TA_üTLE:

12.1.1.  0  regime jurídico que  rege e§te  Contrato  confere  ao  Contratante  as  prerrogativas constantes do
104, da Lei n.14.133/2021, as quais são reconhecidas pela Contratada.

12.1.2.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

12.1.3.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto Básico;

12.1.4.   Notificar o Contratado,  por escrito, sobre vícios, defeitos ou  incorreções verificadas no objeto fornecido
ou  serviço  prestaclo,  para  que  seja  por ele  substituído,  reparado  ou  corrigido,  no total  ou  em  parte,  às  suas
expensas;

12.1.5.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado;

12.1,6.   Efetuar o pagamento ao contra{ado do valor correspondente ao fornecimento ou serviços prestados do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

12.1.7.  Aplicar ao Contratado do às sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato, conforme

previstas na lei e neste Contrato;

12.1.8.   Explicitamente emitir decisão sobre todas  as solicitações e  reclamações  relacionadas  à execução do

presente  Contra{o,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente  protelatórios  ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

12.1.9.  Concluída  a  instrução do  requerimento,  a Admjnistração terá o prazo de trinta  (30)  dias  para  decidir,
admitida a prorrogação motivada por igua] período;

12.1.10.                Notificar  os   emi{entes   das  garantias,   quando   for  o   caso]   quanto  ao   inicio   de   processo
administrativo para apuração de descumprimento de ciáusulas contratuais;

12.1.11.               Proporcionar todas  as faci!idades  para  que a  contratada  possa  desempenhar seus  trabalhos
den{ro das normas deste Termo de Referência ou Projeto Básico;
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12.1.12,                Paralisar ou  suspender  a  qualquer tempo,  à  execução  do  fornecim
foma  parcial  e/ou  total,  sempre  que  houver  descumprimento  das  normas  preesta
contratual;

12.1.13.                A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos.
terceiros,  ainda que vinculados à execução do contrato,  bem como por qualquer dano causado a terceiros
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13a.  CLÁUSULA DÉcmA TERCEIRA -DAS OBR]GAÇÕES DA CONTRATADA -Ari. 92, XIV, Xvl e XV[I,
14.133/2021,

i 3.i.      SÃO-TÓB-B[õA_ç-ÕE-§~-DQ lçpN±_BATAPÇ:

13.1.1.  A  Contratada  deve   cumprir  todas   as   obrigações  constantes   deste   Contrato   e  de  seu
assumindo  como  exclusividade  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita  exe
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

1®

',PAL  DE

±F,    ,      3161_-ÊnLÊP§lü

Çffio  do

13.1,1,1.                Atender às  determinações  regulares  emitidas  pelo fiscal  ou  gestor do  contrato  ou  autoridade
superior (art.137,11) e prestar todo esclarecimen{o ou informação por eles solicitados;

13.1.1.2.              Comunicar ao contratante, no prazo máximo de vinte e quatro (24) horas que anteceder a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.1.3.               Reparar,  corrigir,  remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,  no total ou em  parte,  no

prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se  verificarem  vicios,  defeitos  ou  incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

13.1.1.4.               Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  bem  como  por
todo   e   qualquer  dano   causado   à  Admínistração   ou   terceiros,   não   reduzindo   essa   responsabilidade   a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

13.1.1.5.              O  contratado deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela fiscalização  do contrato,  quando  da
entrega da nota fiscal, os segujntes documentos:

a)            Certidão conjunta relativa aos Tributos Federais e à DÍvida Ativa da união;

b)            Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;

c)            Ceriidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT, e,

d)            Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual.

13.1.1.6.               Responsabilizar-se   pelo   cumprimento   das   obrigações   previstas   em   Acordo,   Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas,   sociais,   previdenciárias,   tributárias   e   as   demais   previstas   em   legislação   específicas,   cuja
inadimplência não transfere a respon§abilidade ao Contratante;

13.1.1.7.               Comunicar ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  vinte  e  quatro  (24)  horas,  qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

13.1.1,8.               Paralisar,   por   determinação   da   Contratante,   qualquer   atividade   que   não   esteja   sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

13.1,1.9.              Prestar todo esclarecimento ou  informação soljcitada pelo contratante ou  por seus prepostos,
bem como aos documentos relativos à execução do fomecimento e/ou dos serviços;
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13.1.1.11.             Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

13.1.1.12.            Arcar com  o ônus  decorrente de  eventual  equívoco  no dimensionamento

0162

sua   proposta,   inclusive  quanto  aos  custos   varíáveis  decorrentes  de  fa{ores  futuros  e  incerios,
complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não seja  satisfatório  para  o  atend
objeto  da  contratação,  exceto  quando  ocorrer  algum  dos  eventos  arrolados  no  art.   124,   11,  d,  da  Lei  n.
14.133/2021;

13.1.1.13.            Alocar os  empregados  necessários,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  ao  perfeito
cumprimento  das  cláusulas  deste  contra{o,  fornecendo  os  materiais, equipamentos,  ferramentas  e  utensílios
demandados, cuja quantidade,  qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
legislação de regência;

13.1.1,14.            Conduzir os  trabalhos com  estrita observância às  normas da  legislação  pertinente,
as  deteminações  dos  Poderes  Públicos,   mantendo  sempre  limpo  o  local  dos  serviços  e  nas
condições de segurança, hjgiene e disciplina;

13.1.1.15.            Quando,  sob  qualquer justificativa,  se  fizer  necessária  alguma  alteração  nas  espe

prindo j\6&    `-?
lEEEEE

substituição  de  algum  material  por  seu  equivalente  ou   qiialquer  outra  alteração,  deverá  ser  apresenta
solicitação escrita à fiscalização, minuciosamente justificada. As solicitações deverão ser feitas em tempo hâbil

para  que  não  prejudiquem  o  andamento  do(s}  serviço(s)  e  não  darão  causa  a  possíveis  prorrogações  de
Prazos;

13.1.1.16.            Executar o serviço de forma direta, sendo vedada a subcontratação do todo o objeto, podendo
ser   admitida   subcontratação   de   par{es   acessórias   do   objeto,   e   caso   ocorra,   deverá   exigir   de   seus
subcontratados/terceirizados,  se  for  o  caso,    dos  serviços  a  serem  realizados,  apresentando-a  a  Prefeitura
Municipal de Brejão/PE.;

13.1.1,17.             Responsabilizar-se pela estabilidade, qualidacle, correção e segurança dos servjços;

13.1.1.18.            Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do contratante, durante a prestação
dos servjços, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o Contratante;

13.1.1.19,            Obedecer às etapas dos projetos estabelecidas, de modo a evoluírem gradual e continuamente
em direção aos objetivos definidos pelo Contratante e reduzirem-se os riscos de perdas e desserviços;

13.1.1.20.            Respeitar as  normas e procedimentos de controle interno do contratante, inclusive de acesso
às suas dependências;

13.1.1,21.            Prestar  toda   a   assistência  técnica   e   administrativa   necessárias   para   imprimir  andamento
conveniente aos trabalhos com perfeita execução e completo acabamento dos serviços;

13.1,1.22.            Qualquer material ou traba!ho executado que não satisfaça às especificações ou que difira do
indicado nos desenhos, ou qualquer trabalho não previsto, executado sem autorização escrita do Contratante,
será considerado inaceitável, devendo a Contratada remover, reconstituir ou substituir o material e/ou parte dos
serviços comprometida pelo trabalho defeituoso às suas expensas;

13.1.1.23.            Manter todas  as  condições  de  habi[itação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  sob  pena  de
rescisão deste Contrato.
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P_REFEITU

13.1,1.24.             Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezessei
condição de aprendiz para os maiores de quatorze (14) anos, nem permitir a utilização
dezoito (18) anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre;

ComjssãoP€`

13.1.1.25.            A  Contratada,  por  si  e  por seus  eventuais  sucessores,  renuncia  expressamen
ação,  questionamento ou  pedido de devolução judicial  ou  administrativo relativamente  aos  tributos  mu
incidentes sobre o presente contrato.

14a.        CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  -  DA  GARÃNTLA  CONTRATUAL  DA  EXECUçÃ0  -  Art.  96,  e
Seguintes7 da Lei n. 14.133/2021.

14.1.      Não  haverá  exigência  da  garantia da  contratação,  previsto do  ari,  96  e  seguintes  da  Lei  Federal  n°
14.133, de 2021.

15a.        CLÁUSULA DÉCIMA QUINIA -DA GARANTIA  DE  MANUTENÇÃO  E ASSISTÊNCIA TÉCNICA -
Ari. 92, Xl[ e XllI] da Lei n.14.133/2021.

15.1.      Não será exigida para a garantia de execução contratual para o fiel cumprimento do objeto do contrato.

16a.       CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DAS CONDlçõES  DE RECEBmENTO D0 0BJETO -Art.140,  da
Lei n.14.133/2021.

16.1.      recebimento  dos  materiais de  Limpeza  fomecidos em  decorrência  das  adesões à Ata  de  Registro de
Preços dar-se-á em duas etapas, nos termos do art.140 da Lei n° 14.133/2021,  mediante lavratura de termo
circunstanciado.

16.2.      P.r_9viys_o_ri.amep_tç',  pelo  responsável  por  acompanhar  e  fiscalizar  sua  execução,  no  prazo  de  até  15
dias úteis, salvo outro prazo definido em edital.

16,3,      De.fi_nitiv_ame_n_te, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, também em até 15
dias  úteis,  após  o  recebimento  provisório,  mediante  verificação da qualidade  e  quantidade do  material  e sua
conformidade com as especificações

Re-óêbíri é-hiõ P`Fõ-Úi-só-r-i õ :

•      O servidor responsável pela fiscalização do contrato deverá:
a)     Conferir a entrega dos gêneros alimentícios (quantidade, validade, integridade das

embalagens, condições de transporte, etc.);
b)    Verificar se os itens entregues estão de acordo com as especificações do edital (marca, ti

peso, composição, etc.);

Recebimento Definitivo:

•      ApÓs o réc-eb;mento provisório, outra verificação será feita (por servidor ou comissão designada) para:

a)    Confirmar que os produtos estão em perieitas condições de uso e conforme contratado;
b)     Registrar, se houver, não conformidades e adotar providências (troca, §ub§tituição, glosa,

etc.);

16.4.     Como se trata de  registro de preços,  a entrega dos produto§ será feita §ob demanda,  portanto,  as
verificações devem ocorrer a cada entrega;

16.5.      A critério da Administração, o recebimento poderá ser efetuado de forma imediata e definitiva, quando
se tratar de gêneros alimentícios com entrega simples e de pronta verificação, conforme previsto no §1° do art.
140 da Lei n° 14.133/2021 ;
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PR£FEjTURA  MU
16.6,      O recebimento do objeto não exime o fornecedor da responsabilidade pela qu

produtos,  sujeitando-o  às  sanções   legais  em  caso  de  vícios  ocultos  ou   descu
contratuais.

17a.        CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DAS 0BRIGAçÕES PERTINENTES À LGP

Hdad6beiadequ
rimentdDTDCE#Wo

17.1.      As partes deverão cumprira Lei n.13.709, de  l4.08.19998 -LGPD, quanto a todos os dados
a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato  administrawo  que  eventualmente  venha  a  ser
firmado,   a  pariir  da  apresentação  da  proposta  no   procedimento  de  contratação,   independentemente  de
declaração ou aceitação expressa.

17.2.      Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do ari. 6° da LGPD,

17.3.      É vedado o compaftilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

18a.        CLÃUSULA DÉCIMA 0lTAVA -DAS INFRAçÕES E SANçÕES ADM]NISTRAT[VAS -Art] 92,
da Lei n.14.133/2021.

18.1.      Comete infração administrativa, nos {ermos da Lei n.14.133/2021, o contratado que:

a)            Der causa à inexecução parcial do contrato;

b)           Der   causa   à   inexecução   parcial   do   con{rato   que   cause   grave   dano   à   Administraçã
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)            Der causa à inexecução total do contrato;

d)            Deixar de entregar a documentação exigida para o ceriame;

F,           '5164-,,::(

--LL}

e)            Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f)             Não  celebrar  o  contrato  ou   não  entregar  a  documentação  exigida  para   a   contratação,   quando
convocado dento do prazo de validade de sua proposta;

g)           Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h)           Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  par  o  certame  ou  prestar  declaração  falsa
durante a Concorrência Pública, na sua forma Eletrônica;

Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j)             Comporiar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k)            Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

1)              Praticar ato lesivo previsto no art. 5°, da Lei n.12.846, de  l°.08.2013;

18.2.      Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima as seguintes sanções:

18.2.1.  Da Adveriência, quando o contratado der causa à inexecução parcia! do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais, art.156, § 2°, da Lei n.14.133/2021 ;

1`             [mpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c", "d",
"e", e "g" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

art.156, § 4°, da Lei n.14.133/2021 ;

11.            Declaração de inidoneidade para licitar e contratar,  quando  praticadas as condutas descritas  nas
alíneas "h", "i",  "j", "k" e "1" do subitem  acima deste contrato, bem como as alineas "b", "c",  "d", "e", "f", e "g", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave, ari.156, § 5°, da Lei n.14.133/2021.
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18.2,2.   Da Multa:

18.2.2.1.                   Moratória,  de  um  (1%)  por  cento  por  dia  de  atraso  injustificado
inadimplida, até o limite de trinta (30) dias;

-,   _' -'
Ci.imjssã,.tPêy

obre  o  valor

18.2.2.2.                O  atraso  superior  a  sessenta  (60)  dias  autoriza  a Administração  a  promover a
contrato  por descumprimento ou  cumprimento  irregular de  suas  cláusulas,  conforme  dispõe o  inciso  1,
137, da Lei n.14.133/2021.

18.2.3.  Compensatória, de vinte (20%)  por cento sobre o valor total do contrato,  no caso de inexecução total
do Objeto;

18.3.      Aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação  de
reparação integral do dano causando ao Contratante, art. 156, § 9°.

18.4.      Todas  as  sanções  previstas  neste  Con{rato  poderão ser aplicadas cumulativamente com  a  multa,  art.
156,  § 70.

18.5.      Antes de aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo c]e quinze (15) dias úteis,
contado da data de sua intimação, art.157, capuf.

18.6.      Se   a   multa   aplicada   e   as    indenizações   cabíveis   forem   superiores   ao   valor   do   pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, art.156, § 8°.

18.7,      Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderã ser recolhida administrativamente
no  prazo  de  cinco  (5)  dias,  a  contar  da  data  do  recolhimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade
competente.

18.8.      A  aplicação  das  sanções  realjzar~se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o  contraditório  e  a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capLjí e parágrafos do ari.158, da Lei
n.14.133/2021,  para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade

para licitar ou contratar.

18.9.      Na aplicação das sanções serão considerados, art,156, § 1°:

a)           A natureza e a gravidade da infração cometida;

b)            As peculiaridades do caso concreto;

c)            As circunstâncias agravantes e atenuantes;

d)            Os danos que dela provierem para o contratante;

e)           A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
Órgãos de controle.

18.10.   Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.14.133/2021, ou em outras leis de licitações
e con{ratos da Administração Pública que também sejam  tipificados como atos  lesívos  na Lei  n.  12846/2023,
serão apurados e julgados conjuntamente no§  mesmos autos, observados o  rito procedimental  e autoridade
competentes definicíos na referida Lei, art.159.

18.11.   A personalidade juridica do contratado poderá ser desconsiderada sempre qLie utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos  previstos  neste contrato ou  par provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeítos das sanções apiicadas à pessoa jurídíca serão estendidos
aos seus aclministradores e sócios com  poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
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do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juríc

Ontrata

18.12.    0  contratante  deverá  no  prazo  de  quinze  (15)  dias  úteis,  contado  da  data
informar e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por ela  aplicadas,  p€
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis), e no Cadastro Nacional de Empresas

{Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, art.161.

18.13.   As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art.163, da Lei n.14.133/2021.

19a.        CLÁUSULA DÉCIMA NONA -DA EXTfNÇÃO  CONTRATUAL -Art.  92, XLX,137  a  l39 da  Lei  n,
14,133/2021,

19,1,      0 contrato se  extingue quando cumpridas as  obrigações  de  ambas as  partes,  ainda  que  isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

19.2,      Se  as  obrigações   não  forem  cumpridas  no  prazo  estipulado,   a  vigência  ficará  prorrogada  até  a
conclusão do objetci,  caso em  que deverá a Administração providenciar a  readequação do cronograma fixado

para o contrato,

19.3.      Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a)            Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas,

b)           Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e,  nesse caso, adotará as medidas
em lei para a continuidade da execução contratual,

±F,      J5®
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19.4.      O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo ne
fixado,  por algum  dos  motivos  previstos  no art.137,  da  Lei  n.14.133/2021,  motivada  nos  autos  do  processo,
assegurados o contraditório e a amp!a defesa.

19.5.      Poderáserextinto:

19.5.1.   Unilateralmente  pela Administração:  Determinada por ato unilateral e escrito do contratante, exceto no
caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

19.5.2.    Consensualmente:   Por  acordo  entre  as  paries,   por  conciliação,   por  mediação  ou   por  comitê  de
resolução de disputas, desde que haja interesse do Contratante;

19.5.3.   Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral,
ou por decisão judicial.

19.6.      Nos casos em que reste impossibilitada a prestação do serviço, por caso foriuito ou força  maior, entre
outros,  a Contratante poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer

prévia notificação ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação.

19.7.      A  extinção  determinada  por  ato  unilateral  do  Contratante  e  a  extinção  consensual  deverão  ser

precedidas  de  autorização  escrita  e  fundamentada  cia  autoridade  competente  e  reduzidas   a  temo   no
respectivo processo ,

19.8.      Quando  a  extinção decorrer de  ciilpa  exclusiva do  Contratante,  a  Contratada  será  ressarcida  pelos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

19.8.1.  Pagamento(s) devido(s) pela execução do Contrato até a data da extinção.
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19.9.      A  extinção   do   contrato   não   configura   Óbice   para   o   reconhecimento   do  d
financeiro, hjpótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatóri
n ,  14.133/2021.

20a,        CLÁUSULAVIGÉSIMA-DOS CASOS OMISSOS-Art. 92, [[[, da Lei n.14[1

20.1.      Os  casos  omissos  serão  decididos   pelo  Contratante  segundo  as  disposiç

3/2021.

14.133/2021, e demais nomas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segündo as disposições contidas na
n. 8.078/1990 -CDC, e normas e princípios gerais dos contratos.

20.2.     As omissões, dúvidas e casos não previstos no presente contrato, termo de referência, projeto básico,
edital,  serão  dirímidos  aplicando-se  as  regras  da   Lei  n.   14.133/2021,   bem  como,   demais  ordenamentos

jurídicos correlatos, Ievando-se sempre em consideração os princípios que regem a Administração Pública.

21a,        CLÁUSULA VIGÉslmA PRIMEIRA -DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS  E  SUPRESSÕES -Art.
124 e 125, da Lei n.14.133/2021.

21.1.      Eventuais alterações contratuais  reger-se-ão pela disciplina dos arts  124 e seguintes e  125, da Lei  n.
14.133/2021.

21.2.      Nas  alterações unilaterais a que se refere o  inciso  1, do capuf do art.124 da  Lei  Federal  n° 14.133, de
2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

21.3.      É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação da
contratada com outra pessoa jurídica, desde que:

21.3,1,  Sejam  observados  pela  nova  pessoa jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação  exigidos
Original;

21.3.2.  Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

21.3.3.  Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da
Município de Brejão/PE à continuidade do contrato.

EE _<EE
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21.4.      Concluída  a  instrução  do  requerimento de  reequilíbrio econômico-financeiro,  o  Municipio  analisará  no

prazo para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

21.5.      As alterações contratuais deverão ser promovidas  mediante celebração do termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da Procuradoria ou Consultoria Jurídica do Contratante,

21.6.      Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples Apostilamento
ou Termo Aditivo,  ari.136,  da  Lei  n.14.133/2021,  ou  conforme recomendação da  Procuradoria ou  Consultaria
Jurídica.

22a.       CLÃUSULAVIGÉSIMASEGUNDA-DA FISCALIZAÇÃO DOS SERvlços

22.1.      Será   designado   pela   Administração   o   FiscavGestor   do   contrato   que   será   responsável   pelo
acompanhamento e fiscalização da  sua  execução,  anotando em  registro  próprio  as  ocorrências  relacionadas
com   a  execução  do   Objeto,   determinado  o  que  for  necessárjo  à   regularjzação  das  faltas   ou   defeitos
observados.

22.2.      As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal/Gestor do contrato deverão ser
encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

22.3.      0  acompanhamento  da  execução  ficará  a  cargo  da  unidade  requisitante  dos  serviços,  através  do
Gestor/Fiscal do contrato ou servidor por ele designado nos termos do ari. 25, da Lei n.14.133/2021,
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i dos serviços22.4.      Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação da prestação

22.4.1.  Ter  pleno  conhecimento  dos  termos  contratuais  que  irá  fiscalizar  principalmente .q
assim  como  das  condições  constantes  na  proposta  apresentada,  com  vistas  a  identificar
concreto tanto da administração contratante quanto da contratada;

22.4.2.  Conhecer  e  reunir-se  com  o  preposto  da  contratada,  com  a  fina]idade  de  definir
estratégias  da execução  do  objeto,  bem  como traçar metas  de controle, fiscalização e acc
contrato;

22.4.3.  Disponibilizar  toda  a  informação  necessária,  assim  como  definido  no  contrato  e  dentro  dos  prazos
estabelecidos;

22.4,4,  Exigir da contratada o fiel  cumprimento de todas as cond}ções contratuais assumidas, constantes das
cláusulas e demais condições da Proposta e seus anexos] planilhas, cronogramas etc;

22.4.5.  Comunicar à Administração a necessidade de alterações  do quantitativo  do objeto ou  modificação da
forma  de  sua  execução,  em  razão  do  fato  supeweniente  ou  de  outro  qualquer,  que  possa  comprometer  a
aderência contratual e seu efetivo resultado;

22.4.6.  Recusar  serviço  diverso  daquele  que  se  encontra  especificado  no  respectivo  contrato  ou  ordem  de
serviços, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com

qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração;

22.4.7.  Comunicar por escrito qualquer falta cometido pela empresa;

22.4.8.  Deverá indicar um preposto, pessoa fisica, qiie deverá receber escopo de trabalho detalhado;

22.4.9.  Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as  irregularidades cometidas passíveis de pen
após os contatos prévios com a contratada.

22.5,      CABEAO GESTOR DO CONTRATO.

22.5.1,  Aplicar advertência à contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;

22.5.2,  Solicitar abertura de processo administrativo  visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo a
defesa prévia à contratada;

22.5.3,   Emitir avaliação da qualidade do serviço;

22.5.4,  Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

22.5.5.  Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;

22.5.6.  Propor aplicação  de  sanções  administrativas  pelo  cumprimento  das  cláusulas  contratuais  apontadas

pelos fiscais;

22.5,7.  Providenciar   o   pagamen{o   das   faturas   emitidas   pela   contratada,   mediante   a   observância   das
exjgências contratuais e legais;

22.5.8,  Manter controle atualizado  dos  pagamentos efetuados,  observando que o  valor do contrato  não  seja
ultrapassado;

22.5.9.  Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

23aT        CLÁUSULAVIGÉSIMATERCEIRA-DA PUBLICAÇÃO -Ari, 94, da Lei n.14.133/2021]

23.1.      Incumbirá  ao  contratante  a  piiblicação  do  presente  instrumento,  por  extrato,  no  Diário  Oficial  dos
Municípios;  no  Portal  Transparência  e  demais  Portais  Oficiais,   inclusive,   Portal   Nacional  de  Contratações
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Públicas - PNCP,  em caso de viabilidade técnica, par fins de publicidade e trans
5°, 54 e 176, da Lei n.14,133/2021.

24a.        CLÁUSÜLAVIGÉSIMAQUARTA-DO FORO

24.1.      As  partes  comprometem-se  a  submeter  eventuais  controvérsias  decorr

passam a tentativa de conciliação administrativa, conforme art. 92, § 1°, da Lei n,1

RBga! füaÁqmffii
Comissãc;  Perma
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24.2.      Não logrando êxito a conciliação, será competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE,  para
os  litígios  que decorrerem  da execução deste contrato,  que não possa ser dirimida  administrativamente,  que

prevalecerá  sobre  qualquer  outro,  por mais  privilegiado  que seja  para dirimir  quaisquer dúvidas  oriundas  do
presente Contrato.

24.3.      Nos termos  do  ari.146,  da  Lei  n.14.133/2021  e suas alterações  posteriores,  no  ato da  liquidação da
despesa,  os serviços  de contabmdade  comunicará,  aos Órgãos  incumbidos  da  arrecadação e fiscalização de
tributos  da  União,  Estado  e  Munjcípio,  as  características  e  os  valores  pagos,  tudo  em  conformidade  com  o
disposto no art. 63, da Lei n. 4.320, de 17.03.1964.

24.4.      E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes firmam o presente contrato, em duas

(02) vias de  igual teor e forma,  para que surtam  um sÓ efeito,  as quais, depois de lidas,  são assinaclas pelos
representantes das partes, contratante e Contratada, e pelas testemunhas abaixo.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FM, DO MUNICÍPIO DE BREJÃO-PE, 18 DE JULHO
DE 2025.

Sra.LUANABATffiÂffARTINSDEBARROS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

lnscrito no CPFAff sob o n° ***.728.***-30
CONTRATANTE.

BQS DISTRIBUIDORA

LTDA:33613876000162

Assinado de forma digital
por BQS DISTRIBUIDORA
LTDA:33613876000162

BQS DISTRiBumoRA LTDA
CNPJ"F sob o n° 33.613.876.0001/62

Representante legal o sócio/administrador o Sr. SILVANDR0 DIEG0 DE ARAUJ0 FERREIRA
CPF/MF sob o n°.   ***.955.***-41

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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